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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.008 DE 13 DE ABRIL DE 2023.
Determina que os serviços terceirizados pelo Poder Público que utilizam veículos, caminhões e máquinas para a prestação de serviços e a frota própria sejam equipados com GPS para rastreamento, e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores Raphael Rios de Oliveira e Evaldo do Ferrocarril, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°-  Todas as empresas terceirizadas contratadas após a publicação desta Lei pela Prefeitura Municipal de Araxá e que utilizam automóveis, caminhões e máquinas para prestação de seus serviços deverão ter instalados nos veículos equipamento de rastreamento e monitoramento via satélite com GPS, assim como a frota própria da Administração Municipal.

Parágrafo Único – Os editais de contratação de veículos citados no caput exigirão do locatário, pessoa física ou jurídica:
a- informar a posição do veículo a cada 10 (dez) minutos;

       b- apresentar ao locador, mensalmente, relatório com histórico dos caminhos percorridos pelos veículos monitorados, como comprovação do serviço prestado.

Art. 2°-   Mantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato os locatários com contrato vigente atenderão as obrigações estabelecidas no art. 1º, e nas alíneas do seu parágrafo único, todos desta lei, no prazo de 90 (noventa) dias corridos a partir da sua publicação.  

Parágrafo único. O prazo concedido no “caput” deste artigo e as obrigações nele contidas se estendem aos veículos de propriedade do município, citados no art. 1º, da presente lei.
Art. 3º-  A Prefeitura Municipal de Araxá divulgará, mensalmente, no sítio por ela mantido na rede mundial de computadores relatório com histórico dos caminhos percorridos pelos veículos monitorados, inclusive aqueles próprios.

Art. 4º - Decorridos 120 (cento e vinte) dias corridos a partir da publicação da presente lei aplica-se aos servidores públicos, ou agentes políticos, e aos locatários multa de:

I – 20 UFPA, para os servidores públicos, e 40 UFPA para o secretário, nos casos dos veículos próprios da Administração;  

II – 20 UFPA, para os locatários pessoa física, e 40 UFPA para o locatário pessoa jurídica, nos casos dos veículos terceirizados.  

Art. 5°-  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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